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Afigura-se, ademais, minimamente suficiente e razoável o 
quanto estabelecido no edital[1] para afastar aventureiros inap-
tos para a consecução do objeto licitado e, bem assim, saciar as 
queixas expostas na Representação.

Nas circunstâncias, pois, ausentes motivos que demandem 
intervenção imediata no procedimento censurado.

Ante o exposto, adstrito aos pontos suscitados na petição 
inicial, indefiro os pleitos do representante.

Publique-se.
PROCESSO: 00017717.989.18-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA (CNPJ 

45.132.495/0001-40)
INTERESSADO(A) : MARIO CELSO BOTION (CPF 

016.083.028-14)
ASSUNTO: Edital nº 02/2018
Concurso Público nº 02/2018
Data da Realização da Prova: 21/10/2018
Assunto: Concurso Público em andamento
EXERCÍCIO: 2018
Com base na Resolução TCESP nº 04/2018, Unidade Regio-

nal de Araras (evento 10) suscita possíveis irregularidades no 
edital do Concurso Público nº 02/2018, lançado à praça pela 
Prefeitura de Limeira, visando ao provimento efetivo de cargos 
públicos afetos a correspondente quadro funcional[1], cuja 
prova objetiva está prevista para 21/10/2018.

No entender da Equipe Técnica, o instrumento convocató-
rio ostenta maculas hábeis a comprometer a higidez do certame 
e efeitos dele decorrentes, a saber: 

(i) pressupostos básicos (item 1.5) para investidura nas 
vagas de “Agente de Desenvolvimento Educacional” e “Diretor 
de Escola” restringem a competitividade, na medida em que 
exigem experiência de 5 (cinco) anos em “magistério público 
oficial” e de 4 (quatro) anos em “ensino oficial”, respectiva-
mente, afastando do universo de postulantes profissionais 
egressos da rede particular de ensino;

(ii) percentual de vaga destinada a idosos[2] (16% - 
dezesseis por cento) suplanta cota fixada na Lei Municipal nº 
5.706/2016[3] (de 5% - cinco por cento);

(iii) critério de avaliação do certame caminha na contramão 
do quanto reza o princípio da eficiência, vez que será considera-
do habilitado na seleção aquele candidato cuja soma de pontos, 
auferidos na prova objetiva[4], alcançar nota igual ou superior a 
50% (cinquenta por cento), pontuação, segundo a Fiscalização, 
“mediana” face à exigência qualitativa das funções a serem 
exercidas.

Este o relatório.
Única inconsistência que demanda alguma reflexão repou-

sa no pressuposto ao provimento dos cargos de “Agente de 
Desenvolvimento Educacional” e “Diretor de Escola”, pois as 
expressões “magistério público oficial” e “ensino oficial”, à 
primeira vista, remetem à ideia de necessidade comprobatória 
de experiência exclusiva na rede pública de ensino, de onde 
decorreria aventada restritividade.

Sendo assim, a considerar em aberto o período de inscrição 
no certame (de 06/08/2018 a 10/09/2018), nos termos do inciso 
XIII do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, notifico o 
responsável pela promoção do concurso, Sr. Mario Celso Botion 
(Prefeito de Limeira), para, no prazo de 2 (dois) dias, apresentar 
alegações de interesse e/ou adotar providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei (eventual retificação do dispositivo 
editalício), sob pena de acionamento do artigo 53, parágrafo 
único, item 12, do Regimento Interno TCESP[5].

Publique-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
PROCESSO: 00013661.989.18-6
REPRESENTANTE: DINACI DE LOURDES PEREIRA MARTINS 

SJCAMPOS (CNPJ 73.066.045/0001-32)
ADVOGADO: MARCELO HENRIQUE BARRETTI OLIVO (OAB/

SP 295.998)
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA 

(CNPJ 45.279.635/0001-08)
ADVOGADO: RENZO SIGNORETTI CROCI (OAB/SP 319.593)
INTERESSADO(A): PAULO VITOR BARRETTI OLIVO (CPF 

216.478.928-80)
SAULO PEDROSO DE SOUZA (CPF 304.202.308-74)
oADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 

(OAB/SP 109.013) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 
247.092) / RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845)

ASSUNTO: Comunica supostas irregularidades cometidas 
no âmbito do Pregão Eletrônico nº 242/2017, Processo Licita-
tório nº 40.328/2017, promovido pela Prefeitura Municipal de 
Atibaia, tendo por objeto o registro de preços para aquisição 
de pães.

EXERCÍCIO: 2018
Defiro prorrogação de prazo por 05 (cinco) dias, nos termos 

e para os fins do inciso XIII do art. 2º da Lei Complementar nº 
709/93.

Publique-se.
PROCESSO: 00014968.989.18-6
REPRESENTANTE: ABIGAIL NICOLINA ELIAS SANTOS (CNPJ 

06.190.765/0001-18)
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DE PARNAIBA (CNPJ 46.522.983/0001-27)
INTERESSADO(A): ELVIS LEONARDO CEZAR (CPF 

185.522.478-01)
oADVOGADO: FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) 

/ ANA MARIA RONCAGLIA IWASAKI (OAB/SP 200.017) / RENA-
TA MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/SP 376.248)

OBJETO: Comunica supostas irregularidades cometidas no 
âmbito do Pregão Presencial nº 109/2018, promovido pela Pre-
feitura de Santana de Parnaíba, tendo por objeto a contratação 
de empresa especializada na realização de atividades de musi-
coterapia, incluindo a disponibilização de mão de obra, para o 
desenvolvimento de projetos nos colégios da Rede Municipal.

ASSUNTO: requerimento de prorrogação de prazo por 15 
dias para apresentação de justificativas, formulado por Elvis 
Leonardo Cezar.

Defiro, como requer.
Publique-se.
PROCESSO: TC-014714/026/13
ÓRGÃO CONCESSOR: Prefeitura Municipal de Guarulhos
BENEFICIÁRIA: Espaço Cultural de Recreação da Criança
OBJETO: Prestação de Contas Terceiro Setor
DESPACHO
Município de Guarulhos, mediante documentação de fls. 

112/121, informa devolução do valor glosado (R$ 103.361,69 
– cento e três mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e 
nove centavos) na decisão de 24/06/2014 (fls. 87/93), orientada 
à irregularidade parcial da prestação de contas em referência, 
motivo por que requer “a suspensão da pena de impossibili-
dade de novos recebimentos aplicada à Conveniada ‘Espaço 
Cultural de Recreação da Criança’”.

Face à notícia de restituição da importância devida, na 
monta de R$ 112.664,24 (cento e doze mil, seiscentos e ses-
senta e quatro reais e vinte e quatro centavos), à Secretaria 
Diretoria-Geral para que seja excluída a Entidade “Espaço Cul-
tural de Recreação da Criança” do rol de instituições suspensas 
de receber aportes públicos, no que toca tão somente aos atos 
aqui praticados.

Via de consequência, nos termos do artigo 35 da Lei Com-
plementar nº 709/93, de se conferir quitação plena aos res-
ponsáveis pelo numerário, cuja soma alcança R$ 357.202,28 
(trezentos e cinquenta e sete mil, duzentos e dois reais e vinte 
e oito centavos).

Publique-se.

Tendo em vista os apontamentos da Fiscalização(evento 
33), com fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 
709/93, NOTIFICO Órgão Convenente e Entidade Beneficiária a 
pronunciarem-se nos autos, observado o prazo de 20 (vinte) dias.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
Processos: TC-014331.989.18-6
TC-014334.989.18-3
Processo Piloto: TC-013252.989.16-5
Contratante: Prefeitura Municipal de Lins.
Responsáveis Edgar de Souza – Prefeito.
Advogados: Miriam Athie (OAB/SP 79.338) e outros.
Contratada: Construpesa Construtora Ltda.
Responsável José Antônio Longo Pereira - Sócio Adminis-

trador
Objeto: Contratação de empresa para a execução da obra 

de infraestrutura com pavimentação em CBUQ (4 cm) na Av. 
José da Conceição com fornecimento de materiais, máquinas, 
equipamentos e mão de obra.

Em Exame: 8º e 9º Termos Aditivos ao Contrato n.º 
120/2016 – 4ª Visita.

Em face dos apontamentos da Fiscalização (evento 92) 
NOTIFICO os responsáveis acima epigrafados, nos termos do 
art. 2º, inciso XIII, da Lei Complementar n.º 709/93, para que, 
observado o prazo de 20 (vinte) dias, adotem providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei ou apresentem alega-
ções de interesse.

Publique-se
PROCESSO: 00008733.989.17-2
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 

MORATO (CNPJ 46.523.072/0001-14)
oADVOGADO: BRUNA VERSETTI NEGRAO (OAB/SP 

277.411)
CONVENIADO: ORGANIZACAO BEL IEVE  (CNPJ 

17.831.965/0001-29)
INTERESSADO: MILTON CESAR OLIVEIRA (CPF 

084.833.448-58)
EDSON ALVES FIGUEIREDO (CPF 022.420.034-88)
RENATA TORRES DE SENE (CPF 275.425.248-79)
EDUARDO ZEN (CPF 365.738.348-44)
ASSUNTO: Acompanhamento de Execução - Processo nº 

6593/2015 - Convênio nº 01 de 08/01/16 - Objeto: Prestação de 
serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescen-
tes na faixa etária de 0 a 17 anos e 11 meses, referenciado no 
CREAS - Valor: R$ 1.080.000,00 - Vigência: 08/01/16 a 08/01/17

EXERCÍCIO: 2017
EM EXAME: 1° pedido de prorrogação de prazo (mais 20 

dias) formulado pela Prefeitura de Francisco Morato para apre-
sentação de justificativas (evento 84).

Defiro o pedido de prazo adicional.
Publique-se.
PROCESSOS: 00018821.989.16-7
00012847.989.18-3
CONTRATANTE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE 

SÃO PAULO - METRO (CNPJ 62.070.362/0001-06)
ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 

(OAB/SP 109.013) / MARCIA BETANIA LIZARELLI LOUREN-
CO (OAB/SP 123.387) / CARLOS ALBERTO CANCIAN (OAB/
SP 123.667) / MARCELO KARAM DELBIM (OAB/SP 257.461) / 
JULIANA TSIZURU MIASHIRO (OAB/SP 305.045) / VINICIO VOLPI 
GOMES (OAB/SP 305.393)

CONTRATADO: CONCREJATO SERVIÇOS TECNICOS DE 
ENGENHARIA S/A (CNPJ 29.994.423/0001-56)

ASSUNTO: LICITAÇÃO 40316213 CONTRATO Nº 
4031621301

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS COMPLEMENTARES 
DE ACABAMENTO, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, COMUNICA-
ÇÃO VISUAL,PAISAGISMO, REURBANIZAÇÃO E ESTRUTURAS 
METÁLICAS DAS EST.S.LUCAS,CAMILO HADDAD,V.TOLSTÓI E 
VILA UNIÃO DA LINHA 15-PRATA DA COMPANHIA DO METRO-
POLITANO DE SÃO PAULO

EXERCÍCIO: 2016
EM EXAME: 2° Pedido de prorrogação de prazo (mais 10 

dias) formulado pela Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - Metrô para apresentat justificativas (evento 81 do 
TC-18821.989.16-7 e 31 do TC-12847.989.18)

Defiro o prazo adicional de 10 dias requerido.
Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Processo: eTC-18580.989.18-4
Representante: Ambrosio & Ambrosio Radiologia Ltda., por 

advogada, Yáscara Martin (OAB/SP nº 334.046).
Representada: Prefeitura Municipal de Guararapes.
Responsável: Tarek Dargham (Prefeito).
Objeto: Representação contra o edital de Pregão Presencial 

nº 063/2018 (Processo Administrativo nº 0100/2018), visando 
à ”contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços na área de radiologia para realização de exames de 
mamografia.”

Observação: data da sessão de abertura: 04/09/2018 às 
09: 00 horas.

Vistos.
Representação formulada por Ambrosio & Ambrosio Radio-

logia Ltda. contra o edital do Pregão Presencial nº 063/2018 
(Processo Administrativo nº 0100/2018), lançado pela Prefei-
tura Municipal de Guararapes, objetivando a “contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços na área de 
radiologia para realização de exames de mamografia”.

O Representante alega “necessário retificar o Edital e fazer 
constar a exigência de comprovação da inscrição da empresa 
licitante perante o Conselho Regional de Técnicos em Radiolo-
gia – CRTR”, e, também como requisito à habilitação técnica, 
no “Conselho Regional de Medicina – CRM, visando legalizar 
o Edital, evitando-se direcionamentos irregulares, bem como 
garantindo a contratação de empresa devidamente qualificada 
e legalmente constituída para a prestação do serviço objeto da 
presente licitação.”

Aduz, ainda, ser imprescindível que o edital requisite capa-
citação técnico-profissional mediante comprovação de possuir 
em seu quadro permanente médico radiologista especialista, 
como responsável técnico da empresa licitante, bem como 
de um Supervisor de Proteção Radiológica, “nos moldes das 
exigências da Portaria ANVISA 453/98” e de outras normas que 
menciona e sustenta incidir à futura contratação.

Também defende que a Administração deve demandar “o 
balanço patrimonial e as demonstrações de resultado do último 
exercício, que comprovam a saúde financeira da empresa”, para 
a qualificação econômico-financeira de interessadas.

Pede a suspensão do procedimento e, no mérito, sejam 
determinadas a retificação e a republicação do edital.

É a síntese.
Na hipótese, ausente demonstração de patente ilegalidade 

e/ou restritividade da licitação, o pedido não comporta acolhi-
mento.

Com efeito, impor obrigações à habilitação de interessadas 
em participar de licitações públicas, em regra, circunscreve-se 
à esfera discricionária dos agentes responsáveis pelo órgão 
licitante, e a ausência de alguns requisitos, dentre aqueles 
admitidos na legislação para a admissão de proponentes, não 
malfere o princípio da universalidade da disputa.

Alegações atinentes ao eventual exercício ilegal de ativida-
de regulamentada relacionam-se à execução do futuro ajuste e, 
assim, refogem ao espectro de matérias passíveis de discussão 
em sede cautelar.

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
quando da análise por este Tribunal das contas relativas à com-
petência de 2018, ocasião em que o interessado poderá apre-
sentar defesa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema eTCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: 00004383.989.18-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL (CNPJ 

45.196.698/0001-09)
RESPONSÁVEL: Jorge da Silva Rodrigues Filho - Prefeito
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

cientifico a origem do relatório da Fiscalização referente ao 1º 
quadrimestre do exercício de 2018 (evento 16.25) para adoção 
de eventuais medidas saneadoras.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema eTCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
Processo: TC-010121.989.17
Interessado: Prefeitura Municipal de Brodowski
Responsável: José Luiz Perez - Prefeito
Assunto: Controle de Prazos das Resoluções e Instruções – 

Exercício 2017
Conquanto já penalizado por inadimplemento perante o 

AUDESP (evento 30), o Prefeito de Brodowski insiste em des-
cumprir o cronograma estipulado nas Resoluções e Instruções 
para provisão do Sistema.

Desta feita, conforme consignado pela UR-06 (evento 60), 
incide o agente na sonegação de inúmeras peças contábeis 
essenciais à consecução do desiderato constitucional do TCESP.

Ressalte-se, a inércia administrativa menoscaba ofício 
expedido pela Fiscalização (evento 60) e assinatura de prazo 
deste Relator, que, embora prorrogado, transcorreu “em bran-
co” (eventos 64 e 67).

Nestas circunstâncias, considerando que a contumácia 
do agente político avoluma-se ao arrepio sobretudo do inciso 
XIII do artigo 2º da Lei Complementar n.º 709/93, aplico-lhe 
multa, com fundamento nos incisos II, III, V e VI do subsequente 
artigo 104, no valor correspondente a 160 (cento e sessenta) 
UFESPs, a ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 
de inscrição do débito em Dívida Ativa e de outras sanções 
previstas em Lei.

Publique-se.
PROCESSO: 00004532.989.18-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOLIS (CNPJ 

49.979.255/0001-37)
RESPONSÁVEL: EDMIR ANTONIO GONCALVES (CPF 

579.946.848-15)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

cientifico a origem do relatório da Fiscalização referente ao 1º 
quadrimestre do exercício de 2018 (evento 21.35) para adoção 
de eventuais medidas saneadoras.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema eTCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: 00010729.989.18-6
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 

(CNPJ 44.730.331/0001-52)
CONTRATADO(A): MINDLAB DO BRASIL COMÉRCIO DE 

LIVROS LTDA (CNPJ 10.391.836/0001-18)
oADVOGADO: MARCOS JORDAO TEIXEIRA DO AMARAL 

FILHO (OAB/SP 74.481) / ARILSON MENDONCA BORGES (OAB/
SP 159.738) / LUCAS BRANDAO BORGES CAIADO (OAB/SP 
373.798)

INTERESSADO(A): JOSE PIVATTO (CPF 024.767.908-93)
ANTONIO FERNANDES NETO (CPF 050.775.978-80)
ASSUNTO: Contrato LT nº 60/2014 assinado em 

28/04/2014, decorrente do Pregão Presencial nº 14/2014, cujo 
objeto consiste na aquisição de conjuntos de materiais didá-
ticos. OBS: Autos próprios formados em decorrência da Deci-
são proferida pela Colenda Primeira Câmara, em sessão de 
18/10/2016, no Processo TC-48/026/14 - Contas Anuais da 
Prefeitura Municipal de Cosmópolis - Exercício 2014.

EM EXAME: 1° Pedido de prorrogação de prazo (mais 30 
dias) formulado por Mindlab Do Brasil Comércio De Livros Ltda 
para apresentar justificativas (evento 35)

Defiro 20 dias de prazo adicional.
Publique-se.
PROCESSO: 00017918.989.17-9
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANDRÉ (CNPJ 46.522.942/0001-30)
oADVOGADO: DULCE BEZERRA DE LIMA (OAB/SP 74.295) / 

MARCIA ELENA GUERRA CORREIA (OAB/SP 110.747) / ARTHUR 
SCATOLINI MENTEN (OAB/SP 172.683) / FABIANA VARONI 
PEREIRA (OAB/SP 197.699)

CONTRATADO(A): PRATI DONADUZZI & CIA LTDA (CNPJ 
73.856.593/0001-66)

INTERESSADO(A): PAULO HENRIQUE PINTO SERRA (CPF 
166.685.608-81)

ANA PAULA PENA DIAS (CPF 259.418.178-19)
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DE EXECUAÇÃO CON-

TRATUAL.
EDITAL Nº427/2017
LICITAÇÃO: Pregão Presencial
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 047/17 - Assinatura: 

08/05/2017
AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO Nº: 623/2017, 

798/2017, 1021/2017, 1250/2017
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de medi-

camentos diversos conforme REMUME (Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais).

VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses a partir de 09/05/17
EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO PRINCIPAL: 14469.989.17-2
Em face dos apontamentos da Fiscalização(evento 44), com 

fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar nº 
709/93, NOTIFICO a origem para que adote providências neces-
sárias ao exato cumprimento da lei ou ofereça justificativas, 
observado o prazo de 20 (vinte) dias.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: 00018638.989.17-8
CONVENENTE: COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 

E SERVIÇOS ESCOLARES - CISE - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
(CNPJ 46.384.111/0010-30)

BENEFICIÁRIA: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO - FDE (CNPJ 60.509.015/0001-01)

INTERESSADO: JOSE RENATO NALINI (CPF 202.507.388-72)
JOAO CURY NETO (CPF 148.207.338-26)
ASSUNTO: Convênio nº3966/000/2015, que tem por objeto 

a construção da escola "Bairro dos Prados / José Tonolli".
EXERCÍCIO: 2017

PROCESSO: 00005900.989.16-1
ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE RIVERSUL (CNPJ 

60.123.916/0001-60)
RESPONSÁVEL: João Carlos Almeida Campos
ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Com fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 

709/93, notifico responsável em epígrafe para que, no prazo de 
30 (trinta) dias, tome conhecimento do apontado pela Fiscali-
zação (evento 23.16) e, querendo, apresente esclarecimentos.

Publique-se.
PROCESSO: 00013626.989.17-2
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

TURVO (CNPJ 46.634.317/0001-80)
oADVOGADO: ELI MUNIZ DE LIMA (OAB/SP 128.711)
RESPONSÁVEIS: Jefferson Luiz Martins - Prefeito
Henrique da Mota Barbosa – Ex-Prefeito
CONTRATADO(A): TRANSCAVACO COMERCIO E TRANS-

PORTES LTDA (CNPJ 09.813.662/0001-55)
RESPONSÁVEL: Pedro Liandro Silvano Filho
OBJETO: Contratação de empresa para realizar locação 

futura de máquinas pesadas e caminhões com operador, condu-
tor e manutenção

EXERCÍCIO: 2016
EM EXAME: - Pregão Presencial nº 002/2016 e Contrato 

nº 031/2016
- Evento 35: Pedido de devolução de prazo formulado pela 

Prefeitura de Barra do Turvo, por meio de seu advogado.
Em atenção à solicitação de prazo para encaminhamento 

de justificativas, defiro 15 (quinze) dias.
Publique-se.
PROCESSO: 00005779.989.16-9
ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE ITIRAPUA (CNPJ 

50.486.752/0001-82)
oADVOGADO: ANA CAROLINA DE MORAIS COLOMBAROLI 

(OAB/SP 366.797)
RESPONSÁVEL: José Reis Silva - Presidente
ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Com fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 

709/93, notifico o responsável em epígrafe para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, tome conhecimento do Relatório de Fiscali-
zação (evento 20.22) e, querendo, apresente esclarecimentos.

Publique-se.
PROCESSO: 00006115.989.16-2
ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULIS-

TA (CNPJ 51.278.885/0001-26)
oADVOGADO: FABRICIO ANDRADE DOS REIS (OAB/SP 

250.417)
RESPONSÁVEL: Denis Roberto Braghetti
ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
EM EXAME: Evento 40: Pedido de prorrogação de prazo por 

30 dias formulado pela Câmara de Campo Limpo Paulista, por 
meio de seu advogado.

Defiro 15 (quinze) dias de prazo para encaminhamento de 
justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: 00004171.989.18-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI (CNPJ 

52.382.702/0001-80)
RESPONSÁVEL: Marcos Antonio Daniel
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

cientifico a origem do relatório da V Fiscalização Ordenada, 
destinada a avaliar a merenda escolar (evento 39).

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
quando da análise por este Tribunal das contas relativas à com-
petência de 2018, ocasião em que o interessado poderá apre-
sentar defesa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema eTCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: 00006142.989.16-9
ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE LENCOIS PAULISTA 

(CNPJ 54.724.133/0001-30)
RESPONSÁVEL: Manoel dos Santos Silva - Presidente
ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Com fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 

709/93, notifico o responsável em epígrafe para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, tome conhecimento do Relatório de Fiscali-
zação (evento 21.53) e, querendo, apresente esclarecimentos.

Publique-se.
PROCESSO: 00004653.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS (CNPJ 

45.787.678/0001-02)
RESPONSÁVEIS: Orestes Previtale Junior (Períodos: 

01/01/2018 a 07/02/2018 e 19/02/2018 a 30/04/2018)
Laís Helena Antonio dos Santos Aloise (Período: 08/02/2018 

a 18/02/2018)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

cientifico a origem do relatório da V Fiscalização Ordenada, 
destinada a avaliar a merenda escolar (evento 29).

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
quando da análise por este Tribunal das contas relativas à com-
petência de 2018, ocasião em que os interessados poderão apre-
sentar defesa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema eTCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: 00006916.989.16-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO 

(CNPJ 46.482.832/0001-92)
oADVOGADO: MARIA DO CARMO ALVARES DE ALMEIDA 

MELLO PASQUALUCCI (OAB/SP 138.981) / REINALDO RODRI-
GUES DA ROCHA (OAB/SP 289.918)

RESPONSÁVEL: Felipe Augusto - Prefeito
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
EM EXAME: - Pedido de vista dos autos formulado pelo 

advogado Luís Henrique Homem Alves (OAB/SP nº 105.281)
- Pedido de prorrogação de prazo por 10 dias formulado 

pela Prefeitura de São Sebastião por meio de seu procurador.
Defiro por 05 (cinco) dias a solicitação de vista dos autos, 

formulada por Luís Henrique Homem Alves (evento 133.1).
Quanto ao pedido formulado pela Prefeitura de São Sebas-

tião (evento 135.1), defiro 10 (dez) dias de prazo adicional para 
encaminhamento de justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: 00004111.989.18-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBAUBA (CNPJ 

65.712.648/0001-36)
RESPONSÁVEL: Rogério Cleber Peres
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

cientifico a origem do relatório da V Fiscalização Ordenada, 
destinada a avaliar a merenda escolar (evento 28).

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 4 de setembro de 2018 às 01:35:49.
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